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LEI Nº 15.212, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a ementa da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006, para denominá-la oficialmente Lei Maria da
Penha.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a ementa da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para

denominá-la oficialmente Lei Maria da Penha.
Art. 2º A ementa da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar com

a seguinte redação:
"Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos

termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera os Decretos-Lei nºs
3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal); e dá outras providências (Lei Maria da Penha)."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Enrique Ricardo Lewandowski
Márcia Helena Carvalho Lopes

LEI Nº 15.213, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Denomina Viaduto Papa Francisco o viaduto localizado
no Km 2,3 da rodovia BR-488, no Município de
Aparecida, Estado de São Paulo.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado Viaduto Papa Francisco o viaduto localizado no Km 2,3

da rodovia BR-488, que liga a rodovia BR-116, Rodovia Presidente Dutra, ao Santuário
Nacional de Nossa Senhora Aparecida, no Município de Aparecida, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Macaé Maria Evaristo dos Santos
José Renan Vasconcelos Calheiros Filho

LEI Nº 15.214, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Cria o Selo Cidade Mulher, a ser conferido aos
Municípios que se destacarem na efetividade das
políticas públicas específicas para o bem-estar das
mulheres.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Selo Cidade Mulher, a ser conferido, anualmente, aos

Municípios que se destacarem na adesão às políticas públicas para as mulheres.
Art. 2º Em cada Município, a adesão às políticas públicas para as mulheres será

avaliada pelo cumprimento e o engajamento do Município na efetividade de suas políticas,
observados os seguintes critérios:

I - busca da igualdade efetiva entre mulheres e homens, em todos os âmbitos;
II - combate a todas as formas de discriminação;
III - universalidade dos serviços e dos benefícios ofertados pelo Estado;
IV - participação ativa das mulheres em todas as fases das políticas públicas;
V - transversalidade como princípio orientador de todas as políticas públicas.
Art. 3º Em cada Município, o grau de adesão, de engajamento e de envolvimento

no cumprimento das determinações do Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra
as Mulheres, além da assinatura do referido documento, envolverá a avaliação dos seguintes
critérios:

I - combate à exploração sexual de meninas e adolescentes e ao tráfico de
mulheres;

II - promoção dos direitos humanos das mulheres em situação de prisão.

LEI Nº 15.215, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre os procedimentos para a denominação de
instituições públicas de ensino indígenas, quilombolas e
do campo no território nacional.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei tem como objetivo estabelecer os procedimentos para a

denominação de instituições públicas de ensino indígenas, quilombolas e do campo, em
todo o território nacional, assegurada a participação das respectivas comunidades.

Art. 2º As comunidades indígenas, quilombolas e do campo encaminharão
sugestão, em lista tríplice, de nomes que deverão ser considerados para a denominação de
instituições públicas de ensino indígenas, quilombolas e do campo, a ser realizada pelo
Poder Executivo responsável pela rede de ensino, observados os critérios previstos no art.
3º desta Lei.

§ 1º A sugestão referida no caput deste artigo deverá estar de acordo com as
tradições, as lideranças, as autoridades, as figuras históricas e os demais aspectos culturais
que representem as comunidades.

§ 2º A escolha da denominação referida no caput deste artigo será precedida
por reuniões e assembleias promovidas pelo órgão representativo da comunidade escolar,
previamente anunciadas aos moradores da localidade.

Art. 3º A escolha dos nomes das instituições públicas de ensino de que trata
esta Lei:

I - observará o disposto na Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que veda
atribuir à instituição de ensino nome de pessoa viva ou que se tenha notabilizado pela
defesa ou exploração de mão de obra escrava;

II - homenageará pessoa falecida que se tenha destacado por suas notórias
qualidades e por relevantes serviços prestados à coletividade;

III - não poderá homenagear pessoa que tenha, comprovadamente, participado
de ato de lesa-humanidade, de tortura ou de violação de direitos humanos;

IV - observará, no caso das comunidades indígenas, a conformidade com as
suas línguas, cosmovisões, modos de vida e tradições;

V - dar-se-á a partir da lista tríplice referida no art. 2º desta Lei.
Art. 4º A comunidade local que estiver em desacordo com a denominação já

existente de instituição de ensino poderá solicitar ao Poder Executivo a substituição do
nome da instituição.

Parágrafo único. Para substituir denominação já existente em instituição de
ensino local, a comunidade deverá apresentar relatório circunstanciado que ofereça subsídios
suficientes ao entendimento dos motivos que fundamentam a solicitação de alteração.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Camilo Sobreira de Santana
Anielle Francisco da Silva
Enrique Ricardo Lewandowski
Sonia Bone de Sousa Silva Santos

Art. 4º Com vistas a promover a defesa das mulheres, os Municípios poderão
criar organismos de políticas para as mulheres, como Secretaria da Mulher.

Art. 5º Os critérios para a seleção dos Municípios vencedores do Selo Cidade
Mulher levarão em conta os pontos obtidos pelo cumprimento dos itens previstos nos arts.
2º, 3º e 4º desta Lei.

Parágrafo único. A banca julgadora levará em conta a efetividade dos benefícios
produzidos pelas políticas públicas municipais implementadas em favor da melhoria das
condições de vida e do bem-estar das mulheres do Município.

Art. 6º O Poder Executivo publicará regulamento específico sobre o número de
selos a ser conferido anualmente, bem como os critérios da pontuação avaliativa dos
Municípios que serão contemplados com o Selo Cidade Mulher.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 18 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jader Fontenelle Barbalho Filho
Macaé Maria Evaristo dos Santos
Márcia Helena Carvalho Lopes
Simone Nassar Tebet
Alexandre Rocha Santos Padilha

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.629, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Promulga o Acordo entre o Secretariado da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança
do Clima, do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris e o Governo da República Federativa do
Brasil sobre a Trigésima Sessão da Conferência das Partes na Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudança do Clima, a Vigésima Sessão da Conferência das Partes servindo como Reunião das
Partes no Protocolo de Quioto, a Sétima Sessão da Conferência das Partes servindo como Reunião
das Partes no Acordo de Paris, as Sessões dos Órgãos Subsidiários e Outras Reuniões da UNFCCC,
também denominado Acordo de Sede da COP30, firmado em Bonn, em 20 de junho de 2025.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e
Considerando que o Acordo entre o Secretariado da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris e o Governo da

República Federativa do Brasil sobre a Trigésima Sessão da Conferência das Partes na Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, a Vigésima Sessão da Conferência das
Partes servindo como Reunião das Partes no Protocolo de Quioto, a Sétima Sessão da Conferência das Partes servindo como Reunião das Partes no Acordo de Paris, as Sessões dos Órgãos
Subsidiários e Outras Reuniões da UNFCCC, também denominado Acordo de Sede da COP30, foi firmado em Bonn, em 20 de junho de 2025;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto Legislativo nº 202, de 10 de setembro de 2025; e
Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 12 de setembro de 2025, nos termos de seu Artigo 19;
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